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(AMARA MUNIClP/\L DE ARARAQUARA. 

Ata resumida· da Audiência Pública "Combate à Intolerância Religiosa no 
Código de Posturas do Município de Araraguara", convocada pelo 
Requerimento n°·103/2020, realizada em 27 de janeiro de 2020, no Palacete 
"Carlos Alberto Manco", na Rua São Bento n° 887. 

Presidente da Mesa: Vereadora Thainara Faria. 

Audiência pública convocada em razão do deferimento do Requerimento n° 103/2020, 
de autoria da Vereadora Thainara Faria, com fundamento no art. 203, 11 , b, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, anexo à Resolução número 
399, de 14 de novembro de 2012. 
Início às 19 horas e 25 minutos. A audiência pública iniciou-se com a apresentação da 
Mesa, presidida pela Vereadora Thainara Faria e composta pelos membros: Roberto 
Almeida , chefe de Gabinete da deputada estadual Leci Brandão; Luiz Fernando Costa 
de Andrade, coordenador executivo de Políticas de Promoção da lgualdad~ Racial ; 
Nayara Costa, presidente da Comissão de Combate à Discriminação Racial da Ordem 
dos Advogados do Brasil- 53 Subseção Araraquara; Rita de Cássia Ferreira, presidente 
do Conselho Municipal de Combate à Discriminação e ao Rãcismo (Comcedir); Capitão 
PM Ricardo Domingos Júnior, representando o 13° Batalhão de Polícia Militar do 
Interior; Tenente Eudes Abraão, coordenador executivo de Segurança Pública; e Airton 
Cezar Sartori , analista administrativo de Fiscalização de Diversões Públicas. Em sua 
fala inicial a presidente da audiência, vereadora Thainara Faria, cumprimentou todos os 
presentes e fez uma explanação inicial a respeito do tema escolhido e de sua relevância . 
Ressaltou a presenÇa de representantes das religiões Ubanda e Candoblé, bem como, 
a presenç'a de mulçumanos, católicos, protestantes e kardecistas. Explicou que o 
objetivo da audiência é discutir a intolerância religiosa que afeta todas as religiões, 
sobretudo aquelas de matriz africana, e também, apresentar, para ser discutido junto à 
população, um projeto de lei que inicialmente prevê a inclusão de penalidades 
administrativas no Código de Posturas de Araraquara para pessoas que cometam atos 
discriminatórios em razão da religião. Na sequência passou-se a palavra aos membros 
da Mesa: Luiz Fernando Costa de Andrade, cumprimentou todos na Mesa, colocou sua 
coordenadoria à disposição e disse que por conta de vivemos em um país onde a 
discriminação atinge.muito particularmente as religiões de matriz africana, o conselho e 
o Centro de Referência Afro também têm interesse em promover e articular essa 
política. Roberto Almeida cumprimentou a todos, e citou a Lei Estadual n° 17.157, de 18 
de setembro de 2019, criada a partir de um projeto de lei de autoria da deputada 
estadual Leci Brandão, que dispõe sobre penalidades administrativas a serem áplicadas 
pela prática de atos de discriminação por motivo religioso. E destacou a·importância do 
debate inter-religioso da audiência pública. Nayara Costa, advogada e representante da 
OAB, cumprimentou a todos ·e disse que o debate dessa audiência pública tem o objetivo 
de garantir os direitos dos templos e casas religiosas de Araraquara através do Código 
de Posturas do Município. Rita de Cássia Ferreira cumprimentou atados, se apresentou 
e explicou a at"uação do Comcedir no que se refere ao tema da audiência pública. 
Capitão PM Ricardo Domingos Júnior cumprimentou a todos e disse que todas as 
religiões contribuem para a redução dos índices criminais. Também trouxe à audiência 
pública a 'informação de que em 2019 foram registrados 94 atendimentos policiais 
militares envolvendo religião e destas, 16 envolviam também o fator violência. Tenente 
Eudes Abraão, representando a Secretaria de Segurança do Município, cumprimentou 
a todos e citou o art. 5° da Constituição Federal: "Todos são iguais perante a lei , sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes"; e seu inciso VI: "é inviolável a 
liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos 
religiosos e garantidq, na forma da lei, a proteção.aos locais de culto e a suas liturgias". 
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Elizeu Pastrelo, gerente de Fiscalização de Posturas do Município, cumprimentou a 
todos e afirmou serem necessárias atualizações no Código de Posturas de Araraquara. 
Na sequência, a vel]3adora Thainara Faria, fez a leitura da minuta do projeto de lei 
complementar que pretende acrescentar o Anexo li á Lei Complementar n° 18, de 22 de 
dezembro de 1997 (Código de Posturas do Município de Araraquara) , dispondo sobre a 
prática de atos de discriminação por motivo religioso e outras providências. O Anexo 11 , 
em seu art. 2° enumera os atos atentatórios e discriminatórios por motivo de religião e 
define sanções de advertência e multas em seu art. 3° aos que infring~irem a lei. Em 
seguida a presidente da audiência pública, vereadora Thatnara Faria, abriu a paléjvra 
aos que se inscrnveram. Carlinhos de Abreu, em sua fala, solicitou a inserção no texto 
do projeto, políticas públicas voltadas também à igreja católica e prazos, a partir das 
fiscalizações, para as adequações prediais dos centros e ig~ejas. Fraf1cisco Luiz 
Salvador, defendeu que os centros religiosos, bem como as igrejas e templos religiosos, 
possuem suas liturgias e, portanto, não deveriam estar enquadrados pela lei como 
clubes sociais. Disse também que a discriminação religiosa já é abordada pela lei 
estadual, de autoria da deputada Leci Brandão, e também pela Constituição Federal , 
porém, essas leis n~o têm sido cumpridas e, portanto, devem ser reformadas. Pedro, 

. em sua fala, discorreu sobre discriminação religiosa sofrida por ele e sobre o medo que 
as pessoas têm em assumir suas · identidades religiosas devido às retaliações que 
sofrem. Alberto Andreoni , lembrou que o projeto de lei complementar que está sendo 
discutido na audiência pública precisará da aprovação dos demais vereadores da Cása 
e solicitou à vereadora Thainara para que a população seja avisada com antecedência 
do dia em que haverá a votação. Também se queixou do atendimento da polícia militar 
à população, pois quando precisou, foi tratado com desrespeito. Rodrigo Ribeiro, 
ressaltou os termos liberdade e igualdade usados na Constituição Federal e disse que 
muitas vezes esses direitos são violados de forma subjetiva. Disse que o Estado é laico 
e que isso significa que nenhuma religião está acima de outra. E concluiu sua fala 
dizendo que a liberdade individual das pessoas em aceitarem quem devem receber em 
suas casas ou não, precisa ser respeitada. A vereadora Thainara Faria, interveio após 
uma sugestão do senhor Francisco Luiz Salvador, e disse .que apesar da laicidade do 
Estado, o plenário conta com um símbolo religioso que representa apenas uma única 
religião e que isso é muito grave, pois deveria ter símbolos representando todas as 
religiões ou nenhum. Renato Barros, citou o art. 44 do Código Ci'lil que dispõe sobre a 
criação, a organização, a estruturação interna e o funcio('lamento das organizações 
religiosas, como contribuição e sugestão ao Código de Posturas êlo Município de 
Araraquarq. Comentou também que a cultura do Estado precisa ser reformulada através 
de projetos na pasta da Educação para inserir a diversidade das religiões. Baba lsaias, 
observou que apenas as igrejas católicas é que ocupam as praças centrais da cidade. 
Apontou também o 'fato de que o sino católico é previsto no Código de Posturas do 
Município, dife.rentemente dos atabaques usados nas religiões de matriz africana. E 
ressaltou a importância da união e do debate proporcionados pela audiência pública. A 
vereadora Thainara Faria, relembrou seu posicionamento em não ler a Bíblia nas 
sessões camararias apesar de sua religião católica pois, em seu entendimento, . 
deveriam ser lidos trechos da Constituição Federal , ou então textos de todas as 
religiões, ou nenhum. Stayce Chaves, estudante, solicitou programas para discutir e 
combater a intolerância religiosa presente nas escolas. Felipa Brunelli , ressaltou a 
importância da liberdade religiosa, contudo, disse que a liberdade religiosa não pode se 
sobrepor aos direitos sociais e individuais das pessoas. Disse ser importante discutir até 
onde pode ir a liberd:lde religiosa e o que é considerado ato discriminatório. Felipe -t 
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Souza, mulçumano, lembrou que na presente data (27 de janeiro) há 75 anos, judeus 
presos que vinham sendo torturados foram libertados dos campos de concentração de 
Auschwitz. E disse também que membros de sua religião ainda sofrem nos dias de hoje 
muita perseguição devido ao preconceito. Na sequência, a presidente da audiência 
pública, vereadora Thainara Faria, solicitou a todos os presentes um minuto de silêt:~cio 
por todos os judeus mortos em campos de concentração e também para celebrar a 
todos que foram libertos. Em seguida a vereadora Thainara Faria explicou que toda· a 
estrutura e sugestões ao projeto de lei complementar são passíveis de aprovação. 
Passou então a· palavra à senhora Nayara Costa que leu suas anotações referentes às 
propostas de cada um dos participantes até o momento. Eximidas todas as dúvidas às 
falas e propostas apresentadas, passou-se às consideràções finais dos membros da 
Mesa. Luiz Fernando Costa de Andrade, em suas considerações finais trouxe a 
preocupação de se_ criar leis sem que se percam as peculiaridades de cada religião. 
Explicou que· e?<istem diversas configurações de casas religiosas, como por exemplo as 
de fundo de quintal, as urbanas e as rurais e que suas particularidades precisam ser 
respeitadas e previstas na lei que se pretende criar. Roberto Almeida, lembrou que o 
Código de Posturas serve para pautar os serviços públicos da prefeitura no atendimento 
direto à população e que muitos problemas citados viriam a ser de ordem estadual e 
federal. E reforçou a fala de que não se pode pensar na organização e alvarás das casas 
e terreiros religiosos de matrizes africanas nos moldes da tradição ocidental. Nayara 
Costa agradeceu a presença de todos, e disse que as anotações por ela realizada 
durante toda a audiência pública serão utilizadas no processo de construção do projeto 
para que a legislação municipal possa caminhar junto com os interesses da sociedade. 
Rita de Cássia Ferreirà, em suas considerações finais, disse que a lei não sanará todos 
os problemas, mas servirá como ponto de apoio inicial para construir um novo trilhar das . 
religiões dentro de Araraquara, principalmente as de matrjzes africanas. Capitão PM 
Ricardo Domingos Júnior, em suas considerações finais, ressaltou que já existem as 
leis federal e estadual que tratam o assunto, no entanto, a lei complementar proposta 
trará ao município mais uma ferramenta para se trabalhar e colabqrar para o objetivo de 
erradicação do· preconceito e da discriminação; mas o . mais importante é que a 
população não tenha medo, que as pessoas saiam de cima do mur'o e exijam seus 
direitos. E;xplicou :o funcionamento do Relatório de Averiguação de Incidente 
Administrativo- Raia, que é utilizado quando o policial se depara com uma situação de 
competência municipal, elabora o relatório e encaminha à fiscalização de Posturas do 
município. Também"esclareceu que a lei que diz respeito à perturbação do sossego não 
possui horário específico como muitos acreditam, explicou que o barulho excessivo, seja 
qual for sua fonte , pode ser considerado perturbação em qualquer horário. Instruiu que 
para ocorrências em andamento o número de telefone a ser utilizado para acionar a 
polícia militar é o 190, para denúncias anônimas existe o número 181, para denúncias 
em âmbito estadual existe o Disque 1 00 e para acionar a Guarda Municipal o número é 
153. Retomou a fala do senhor Alberto Andreoni que se queixou do atendimento da 
polícia militar por ele Tecebido e disse que no contingente da polícia que possui em torno 
de 100 mil militares, problemas existem, e que esse tipo de problema precisa ser levado 
ao conhecimento da organização. O Capitão PM Ricardo se dispôs a conversar com o 
senhor Alberto após a• audiência pública para colher mais informações e averiguar o 
ocorrido. Esclareceu questões sobre a necessidade do Auto de Vistor(a do Corpo de 
Bombeiros (AVCB) para liberação de alvará de funcionarl}ento e de sua importância 
para a segurança das pessoas. Tenente Eu~es Abraão, em suas considerações fin'ais, 
pediu para que fosse tomado cuidado com a redação da lei para que não houvessem 
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duplos entendimentos ou brechas para pessoas mal-intenci9nadas, como por exemplo, 
a parte que define como ato.discriminatório ~ proibição do ingresso ou da permanência 
em ambiente aberto ao público em razão de vestimentas específicas. Pois, segundo ele, 
as regras do local devem ser respeitadas. Elizeu Pastrelo também fez suas 
considerações finais e ressaltou que o efetivo da Fiscalização de Posturas do Município 
é pequeno e muito de seu trabalho depende da iniciativa da· população em procurá-los. 
A presidente da auçliência pública, Vereadora Thainara Faria, em suas considerações 
finais, agradeceu a participação de todos os presentes que deram suas contribuições 
ao projeto e convidou a todos que acompanhassem o· processo até a fase do ato 
simbólico de protocàlo da lei. Com nada mais a ser discutido, às 22 horas e 01 minuto 
declarou encerrada a audiência pública. Esta ata resumida foi lavrada nos termos do 
artigo 156 Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, anexo à Resolução 
número 399, de 14 de novembro de 2012. Todo o ocorri_do nesta audiência pública está 
gravado em mídia de OVO - Digital Vide~amente catalogada, que se 
encontra arquivada em local apropriado. E Erlei Fortunato Cerni Baú, 
gerente, redigi e assino a presente ata juntamente com a Vereadora Thainara Faria, que 
presidiu os trabalhos:-

.. 

Vereadora 
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GERÊNCIA DE EXPEDIENTE LEGISLATIVO 

Termo de Encerramento 

Nesta data, encerra-se na presente folha o Processo Legislativo n° 
023/2020, Procedimento Legislativo n° 001/2020, que tem como assunto a Audiência 
Pública "Combate à Intolerância Religiosa no Código de Posturas de Araraquara". 

Araraquara, 07 de fevereiro de 2020. 

Gerente 
Matrícula n° 2234-9 
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